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FREGUESIA DE UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CABREIROS E PASSOS S. JULIÃO 

Edital 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 

Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, Presidente da Câmara Municipal da Câmara Municipal de BRAGA, faz público, nos 

termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 78.º da LEOAL que foram designados para desempenhar funções de membros da 

mesa de assembleia de voto da freguesia de UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CABREIROS E PASSOS S. JULIÃO os seguintes 

cidadãos: 

 

CABREIROS 

Secção de voto n.º   1 

Presidente:               ANA CATARINA BORGES SILVA 

Suplente:                  RITA CORREIA E SILVA 

Secretário:                ANA CRISTINA ROCHA CARVALHO 

Escrutinador:            PAULA CRISTINA SANTOS VILAÇA SILVA 

Escrutinador:            CLÁUDIA SOFIA FERREIRA PEREIRA 

 

Secção de voto n.º   2 

Presidente:               DIANA HELENA SOUSA BORGES 

Suplente:                  HÉLDER MIGUEL RIBEIRO PEIXOTO 

Secretário:                CARLOS CORREIA TELES 

Escrutinador:            RAFAEL CARDOSO SILVA 

Escrutinador:            RITA MARGARIDA PINTO FERNANDES 

 

 

PASSOS (S JULIÃO) 

Assembleia de voto n.º   3 

Presidente:               CLÁUDIA MARIA ARAÚJO GONÇALVES 

Suplente:                  DOMINGOS RODRIGUES FERREIRA GOMES VILAÇA 

Secretário:                FRANCISCO RODRIGUES OLIVEIRA 

Escrutinador:            ANA SOFIA DA SILVA MARTINS 

Escrutinador:            LUÍS FILIPE MIRANDA GOMES 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor reclamar, no prazo de 2 dias, para o juiz do juízo de 

competência genérica com jurisdição no respetivo município, salvo quando o mesmo esteja abrangido por juízo local cível, 

caso em que a reclamação é apresentada perante o respetivo juiz, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na 

lei. 
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BRAGA, 29 de setembro de 2025 

O/A Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 
(assinatura e autenticação) 

 

 

 


